
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4ª REGIÃO

ATA DE REUNIÃO

Aos 12 dias do mês de julho do ano de 2024, às 10:00 horas, na Sede do Conselho
Regional de Psicologia-4ª Região, situada na rua dos Timbiras, 1532, 11º Andar,
Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, realizou-se, de forma híbrida, Reunião da
Comissão de Ética deste Regional, sob a presidência do conselheiro Délcio Fernando
Guimarães Pereira (presencial) e com a participação das(os)
conselheiras(os) Cristiane Santos de Souza Nogueira (online), Elza Maria Gonçalves
Lobosque (online) e Daniel Caldeira de Melo (presencialmente), registrada, ademais,
a presença da Psicóloga de Referência Técnica Silvana Pontes Bueno, da assessora
jurídica Larissa Furtado Costa e do assistente administrativo Iuri Ferreira Pimenta.
Durante a reunião foram tomadas as seguintes decisões: 

Processo Pauta Deliberação/ Encaminhamento

 
Datas das
próximas
oitivas

21/08 (quarta) - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

30/08 (sexta)
Duas oitivas. 9h30 e 11h00.

04/09 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Duas oitivas. 9h30 e 11h00.

 Defensora
Dativa

Foi pontuada novamente a necessidade de
nomeação de defensor dativo, sob o risco de
prescrição. A Conselheira Cristiane indicou um
conhecido que demonstrou interesse em ser
defensor dativo. 
Incluir na pauta plenária: Nomeação de Defensor
Dativo. Lucas Patrick do Vale, inscrito neste Regional
sob o nº CRP/04 48915.

 Aprovação
de pareceres

Os pareceres fundamentados incluídos na pauta da
plenária da COE foram aprovados.

059/2022-
59

Andamento
Processual

A Comissão de Ética deliberou por tornar sem efeito
o Despacho 04-COE (SEI nº 1445155). Para
sequência deliberou pela intimação da representante,
de modo que ela possa se manifestar sobre
as informações por escrito apresentadas pela
psicóloga processada.  

Em discussão e votação, a Ata foi aprovada sem restrições.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às
12:00 horas.

https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=888289


Documento assinado eletronicamente por DÉLCIO FERNANDO GUIMARAES
PEREIRA, Usuário Externo, em 12/07/2024, às 15:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Caldeira de Melo, Usuário
Externo, em 12/07/2024, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1686009 e o código CRC 2252CF07.

Referência: Processo nº 570400097.000013/2022-30 SEI nº 1686009

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

